
À Secretaria de Administração,

 APROVO a solicitação formulada pela Secretaria de Engenharia e

Arquitetura,  e, consequentemente AUTORIZO a contratação direta da empresa GM

ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS LTDA especializada na prestação de serviços de

engenharia para restauro dos bens integrados ao "Conjunto Arquitetônico do Instituto Lauro

Sodré"., pelo período de 08 (oito) meses, no valor de R$ 158.620,69 (cento e cinquenta e

oito mil seiscentos e vinte reais e sessenta e nove centavos) tudo conforme manifestação da

Secretaria de Administração - cuja motivação integra este ato decisório (artigo 50, §1º da Lei

nº 9.784/99).

 

Belém, 30 de julho de 2019.

 

LEONARDO DE NORONHA TAVARES

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DESPACHO Nº PA-DES-2019/26577

REF. Processo Nº PA-PRO-2019/03217, 24/07/19 - TJPA.
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